
l 01010000041394

J kmrwi 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

_ 
E tado do Para 

_ _ 

Tnbunal 9 Contas dos Municnplos 
GUIa del Protocolo 

“ Procezml JEmradaV )/ Exní U:I1.l 
' 20392893B~BB 22zo4/2a09<1ar43› ZBGE aamm 

Pr ncldlncí at 
í SHNTHREM 
I Orceal 

4 

PREFEXTURH MUNICIFHL 
, 

ñnumor 
RECURSU _ \ 
Remoumtx › 

JOHGUIH DE LIRH HRIH - PREFEXTO 

qburvanol 
RECURSU DE RECDNSIDERRCRD REF RD PRDCESSO N04280304E42-BB R 

"°aãiííín7níimstaIgngayjjjmmiêmwmmaeaaa

^ 

G B M 
' ag 

QÊGOÂ 
'«g ÂgÁ 

MOVIMENTO DO PROCESSO Newan Carmo dâ ÊÍOCÍn 
ç ' TMmí 

ANDAMENTO DATAV ANDAMENTO 
> 

DATA 

vâüztéáfzm 423 <J[/ d9.
" 

MOD. 15

Assinado Digitalmente: http://ged.tcm.pa.gov.br/aizon/#/repository/viewer nº : sh16PMJpDIK



suw 

Ádvogados Assacmdos 

Avenida Nazmé, n. 272 Conj. 502 -Be1ém , Foró ~1eL3212«0825/3223~1603~wx 32120702 ~ Cep óó.O35-l70 

Excelentíssima Senhora Conselheira Presidente do Tribunal de Contas dos 

. , . 
, Á 

Estad 
Mumcxplos do Estadp do Para, 

› a 
Tnbunai dç a ngs%%:Municipios 

› Guna de Protocolo 
Pgrãêtsuw Emudm Ex.- Uol ~ 

._ BSBSWBQ 2zza4zzaa9 clanw EBBE eal 
Pr ocodtncilx 
SHNTFIREN 
ÚFGIG' 
PREFEITURH MUNICIPHL 
Rnunww 
RECURSU 
Romoumol 
JOMUIH n: LXRR nm - 

Pr0c. 200304542-00 MWWCW 
H Pmím 

PRESTAÇÃO DE CONTAS de 2001 Êããgãêgoüãoñgmügâãacno 
REF numczsso Noy200304542-Ba R 

M 
WWÉHÊÉÍEÉWñWÉÊ RECORRIDA: Res. TCM n. 9.220, pub 

528092583000 

Ãmma 
5 '°'°°°I~o í /:í lí 3^'t ,â $- 6

ñ 

Senhora Conselheíra Presidentez 

IOAQUIM DE LIRA MAIA, EX- Prefeito Municípaí de 

Santarém, por seu advogado ao ñm assinad0, com poderes em anexo e escritório no 

endereço ímpresso acima, com base no dísposto no artigo 123 do RITCNL Vem 

perante V.Exa., para ínterpor o presente 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 

9220 de 28.10.2008, que recomendou à 

sponsabílidade do 

díante as razões 

contra a decisão estampada na Resolução n12 

Câmara Municípal de Santarém a não aprovação das contas d 

ivamente ao exercício fínanceiro de 2002, 
recorrente, relat 

recursais juntadas em anexo.
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Após os adimplementos de praxe, requer a V. Exa., que encaminhe os autos à 

auditoria para análise e manifestação emítindo a mesma, novo parecer a fim de 

subsidiar o relator e finalmente seja aprecíado em plenário para conhecimento e 

provímento do recursp 

Com efeito, requer ó recebímento do presente recurso interposto na forma 
regímentaL para que ao fínal seja conhecído, porque subscrito por representante legal 

devidamente habilitado, e provido para o fim de reformar a decísão resolutiva, 
recomendando a Câmara Municipal de Santarém, a aprovação da respectíva 

Prestação de Contas do exercício financeiro de 2003, Com ressalvas, seguíndo os 

consolidados precedentes jurísprudenciais dessa Corte. 

E. Deferimento 

Belém, 09 de abril de 2009 

Sábato G.M.Rossetti 
OAB.Pa. 2774
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RAZÕES DE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
PELOS RECORRENTES: JOAQUIM.D_E LIRAlMAIA 

Egrégío Tribunalz 

Merece reforma a decisão estampada na Resolução no. 9.220, de 28.10.08 que 

negou aprovação às contas do Município de Santarém, referente ao exercício 

financeiro de 2002 de responsabilídade do recorrente. 

A resolução responsabílizou tanto o Ex Prefeito MunícipaL ao julgar as contas 

da Prefeitura Munícipal de Santarém do exercício financeiro de 2002, essa Corte, 
recomendou a sua desaprovação aduzindo as seguintes irregularidades encontradas. 

[...] 

1. Remessa intempestiva 'da doçumentaçao referente ao 29 e 3g 

quadrimestrés, violando o art. 30 da Lei n9 25/94; 

2. Remessa extemporanea dos Relatorios de Gestao Físcal bem como dos 

RREO do 1°, 4SI e 69 bimestres, devendo ser aplicada multa de 30% dos 

subsidios anuaís percebidos pelo Sr. Ordenad0r, com base no art. 59, I, 

§§ e 2n da Leí n° 10.028/2000; 

3. inobservancia à Iegislação do FUNDEF,
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4. Não apropriação dos encargos sociaís, víolando 0'vart. 50, II, da Lei nE 

101/2000, estando passivel da apliacaçao da penalidade do art. 4“, VII, 
do Decreto-Lei n° 201; 

À ' ,
. 

5. 0 Gestor aplicou em açoes e programas de saude o percentual de 

8,88%, abaixo, portanto, do minimo legaL violando assim, os 

dispositivos da EC nn 29/2000. 

[...] 

Com esse breve resumo mostra-se relevante destacar cada um dos pontos que 

motivaram a emíssão do parecer prévio recomendando a Câmara Municipal de 

Santarém, à desaprovação das contas do exercício em tela. 

DO RESUMO DOS FATOS QÚE MOTIVARAM A REPROVAÇÃO DAS 
CONTAS E RAZÕES PARA APROVAÇÃO DAS MESMAS 

1. REMESSA INTEMPESTIVA DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO 2sz 

E 39 QUADRIMESTRES, VIOLANDO O ART. 30 DA LEI Ng 25/94; 

Este atraso no 29 e 3g quadrimestres foram originarios de problemas na 

consolídação dos balancetes das Secretarias Municipais, que tornam-se a base para a 

consolidação do balanço geral do municipio. Assim, solictamos dispensa da 

dílegêncía com relação a este aspecto. 

2. REMESSA EXTEMPORANEA DOS RELATORIOS DE GESTAO FISCAL 
BEM COMO DOS RREO DO 1“, 49 E 69 BIMESTRES, DEVENDO SER APLICADA 
MULTA DE 30% DOS SUBSIDIOS ANUAIS PERCEBIDOS PELO SR. 

ORDENADOR, COM BASE NO ART. 59, I, §§ 1“ E 29 DA LEI Nn 10.028/2000; 

Neste aspecto, considerando decisoes anteriores,solicíto que meseja dido
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o estabelecido no art. 72 da Lei Complementar nQ 25/94 combinado com o art. 124 do 
Ato ng 09 (Regimento Interno do TCM/PA), sendo a multa parcelada em 10 (dez) 
vezes de acordo com os citados diplomas 1egais. 

3. INOBSERVANCIA À LEGISLAÇÃO DO FUNDEF 

Tomando como base o levantamento Constante da analise da 6Ê Inspetoria 
Regional do TCM/PA, Constataram-se queos mesmos foram elaborados sem a 

observação das despesas apropriadas referentes ao pagamento da amortízação da 

divida fundada interna, bem com0, da apropriação dos encargos patronaís (INSS e 

IPMS) que ao fínal do exercicio foram incorporados à dívida fundada, que segundo 

calculos efetuados, sua distribuição éapropríada emfunção dos seguintes 

percentuais: 49,5% para educação, 21,6% para saude e 28,9% para as demaís 

unidades orçamentarias. 

Assím, de acordo com o demonstrativo da Divida Fundada Interna do 

exercícío de 2002-Anexo 16, tivemos o resgate no exercicio dos seguintes itens: 

ESPECIFICAÇAO RESGATE EDUCAÇAO SAUDE OUTRAS SECRET 

INSS 3.111.116,86 1.540.002,85 672.001,24 899.112,77 

FGTS 181.690.74 89.936,92 39.245,20 52.508,62 

IPMS 565.481,98 279.913,58 122.144,11 163.424,29 

TOTAL 3.858.289,58 1.909.853,35 833.390,55 1.115.045,68 

E ainda, no memso exercicío, tívemos a inscrição em divida fundada com os 

seguintes vcaloresz 

ESPECIFICAÇAO RESGATE 2002- › EDUGAÇAO SAUDE OUTRAS SECRET. 

INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 

FGTS 81.824,16 40.502,96 17.674,02 23.647,18 

IPMS 3.213.162,97 1.590.515,67 694.043,20 /628.604,10 

TOTAL 3.294.987,13 1.631.018,63 711.717,22 
/ /9F 

.251, 28
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Analisando a estrutura de pessoal vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação, Contatamos que a proporcíonalídade entre professores no exercicio das 

suas funções represneta aproximadamente 80% da folha de pagamento e os demaís 
profissionais da educação vinculados a atívidades de apoio 20%. Desta forma, temos 
a seguinte dívisao dos recursos referenbtes a apropríação e o resgate da dívída 
fundada interna referenteaosencargos patronaisz 

Resgate da Diida (pagamento) 1.909.853,35 

Inscrição da Divida (abropriação) 1.631.018,63 

TOTAL 3.540.871,98 

Valor referente a Valorização do Magisterío (80%) - FUNDEF 60% 2.832.697,58 

Valor referente aos demais profissionais (20%) - FUNDEF 40% 708.174,40 

Considerando a apropriaçao dos encargos patronaís do exercicío de 2002 

acima evidenciados, a aplicaçao no FUNDEF atigem os valores abaixo, tomando 
Como base a propría analise do TCM/PA. 

FUNDEF 

FPM _15% R$ 3.448.121,65 

ICMS Desoneração 15% 198.569,04 

ICMS15% 1.981.157,62 

IPl 15% 98.814,58 

Complementação do FUNDEF 13.678.920,99 

Total Recebido 19.405.583,88 

(+) Saldo lnicial 67.699,81 

(-) Saldo Final 39.368,74 

(=) Saldo a ser Aplicado 19.433.914,95
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DEMONSTRATIVO DE APLICAÇOES DOS RECURSOS 

Valorização do Magisterio (60%) R$ 12.362.117,53 63,61% 

Manutenção e Desenvolvimento doensino (40%) R$ 12.429.319,06 63,95% 

'Tota| Aplicado R$ 24.79^Í .439,59 127,56% 

Assim, conforme demonstrado acima, a Prefeitura Municipal de Santarem, 
cumpriu a Iegislação do FUNDEF, e a justificatíva para um valor a maior dos 
recursos repassados na ordem de 27(56% orígina-se da transferência de recursos 
próprios para o FUNDER para fazef face às'd'espesas de reformas e construção de 

escolas ocorridas no exercicio, porém tal procedímento apenas serviu para robustecer 
á aplícação do FUNDEF no exercício, por parte da Prefeitura Munícipal de 
Santarém/PA. 

4. NÃO APROPRIAÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS, VIOLANDO O 
ART. 50, II, DA LEI NE 101/2000, ESTANDO PASSÍVEL DA APLICAÇÃO DA 
PENALIDADE DO ART. 49, VII, DO DECRETO-LEI N° 201; 

A própria Auditora do TCMlPA reconhece que a falha foi sanada, onde assím 
se manifestaz 

”Embora o Ordenador nao tenha apresentado defesa, esta Auditora tem 
conhecimento, atraves de documentações íuntadas a outros Drocessos, de 
que o Municipio de Santarém firmou Termo de Confissao de Debito íunto a 

INSS co ia anexa referente ao eríodo de com etencia com reendido 
entre 07/1999 e 12/2002, inclusíve.” 

Isto posto, a falha referente a nao apropriação dos encargos patronais devídos 
ao INSS esta sanada, fícando pedente apenas a irregularidade formal concernente ao 

nao regístro da despesa segundo o regime de competencia, o que afronta o ar O, II, 
da LRF.
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% 

5. O GESTOR APLICOU EM AÇÕESÇ E PROGRAMAS DE SAÚDE O 
PERCENTUAL DE. 8,88% ABAIXO, PORTANTO, DO MÍNIMO LEG 
VIOLANDO ASSIM; OS DISPOSITIVOS DA EC N° 29/2000. 

Considerando o que já exposto, passa a demonstrar os gastos com a saúde 
ocorridos no exercicío de 2002 que evideciam o cumprímento do percentual de que 
trata a Emenda Constitucíonal ng 29. 

Assim, de acordo com o demonstratívo da Dívida Fundada Interna do exrcicio 
de 2002 - Anexo 16, tem-se o resgate no exercício dos seguíntes ítensz 

ESPECIFICAÇAO RESGATE 
_ 

EDUCAÇAO SAUDE OUTRAS SECRET 

INSS A 3.11'1.116,86 ”¡1.540.602,35 672.001,24 899.112,77 

FGTS 
4 

181.690.74 89.936,92 39.245,20 52.508,62 

IPMS 565.481,98 279.913,58 122.144,11 163.424,29 

TOTAL 3.858.289,58 1.909.853,35 533.390,55 1.115.045,68 

E ainda, no mesmo exercicío, tem-se a ínscriçao em dívída fundada Com os 

seguíntes Valoresz 

ESPECIFICAÇAO RESGATE EDUCAÇAO SAUDE OUTRAS 

2002 SECRETARIAS 

INSS 
' 

0,00 0,00 0,00 0,00 

FGTS ^ 81.824,1›6À 
l 

40.502,96 17.674,02 23.647,18 

IPMS 3.213.162,97 1.590.515,67 694.043,20 928.604,10 

TOTAL 3.294.987,13 1.631.018,63 711.717,22 952.251,28 

Assim, a aplicação em saúde tomando como base a própria análise do 
TCM/PA, passa a ser a seguíntez
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Total Impostos R$ 44.008.557,87 

10,2% pl Saude , 
_ __: ; 

', R$ 4.488.872,90 

Valor Aplicado R$ 21.319.824,61 

(+) encargos Patronais Apropriados no Exercicio R$ 711.717,22 

(+) Amortizaçao da Divida Contratada no Exercicio R$ 833.390,55 

(-) Programas e Convenios R$ 17.445.622,11 

Total Aplicado no Exercicio R$ 5.419.310,27 . Percentual Aplicado R$ 12,31%

1 

NQ Constata~se desta forma que foi cumprído o que estabelece a EC nQ 29/2000. 

DA RAZOABIILIDADE E PROPORCIONALIDADE 

A manutenção da decisão atenta aínda, contra os princípios da razoabílidade e 

da proporcionalidade, uma vez que a administração agíu de forma escorreita na 

gestão de recursos públicos, não havendo motívos bastantes para recomendar a 

desaprovação da prestação de contas em tela. 

Conforme o magistério de Carlos Maxímiliano, qualquer ordenamento 
jurídico deve Conter um mínimo de razoabilídadez 

:”Deve 0 direifo ser interpfetado inteligentemente, não de modo que a 

ordem légal envolva um absurdo, prescreva inconveníências, vá ter 
conclusões inconsistentes ou impossíveis” (Irzterpretação e aplicação do 

direit0, 2. ed., Ed. Livraria do Glob0, 1933. p. 183). 

Note~se que, os cálculos apresentados pelo Recorrente estão ampara na 

demonstração dos cálculos dos gastos realizados, afastando qualquer parâ v de
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valoração, razoabilidade ou proporcionalidade que justifíque a manutenção da 

decisão recorrida. 

No mesmo sentido, é unânime a doutrina pátria em apontar o princípio da 

proporcionalidade como meio de aferição da compaübílidade entre os meios e fins 

da atuaçã0' adminístraüva, evítañdb sitíiáções desnecessárias, abusivas ou 

descabídas.
' 

Para Sérgio Ferraz o príncípio da Proporcionalidade sígníficaz 

”Pode-se dizer, com segurança, que, por força do princípio da 

proporcionalidade, não é lícito á Administração Pública valer-se de 

medídas restritívas ou formular exígências aos Darticulares além 

daquilo que for estritamente necessário Dara a realização da 

finalídade pública almejada." (Processo Adminístratívo. São Paulo. 

Malheiros Editora. 2001. p. 64) 

Assím, veríficànd0-s_e que a atuação do Recorrente atendeu a interesse 

público, que não houve a indicação ou comprovação de prejuízos para a 

municípalídade, ínexistem motivos para manutenção da decísão recorrida. 

'DA APROVAÇÃO DAS CONTAS 

Por outro 1ad0, é facilmente veriñcável nos autos do processo, conforme voto 
emanado pela Conselheíra Rosa Hage, que não houve malversação de recursos 

públícos, má-fé, ou qualquer pratica de infração administrativa de natureza grave, 

motivo pelo quaL as contas devem ser aprovadas, Cabendo apenas, a critério dos 

julgadores a aprovação com ressalva, face a Cpmprovada ausência de requisitos para 

a não aprovação das contas ora em añáÍiêez 

Nesse sentido vem díspondo a Corte de Contas. Vejamosz



PROCESSO NgZ : 963517-00 

ORIGEM: P.M. DE SANTARÉM 
ASSUNTO: PREST. DE CONTAS DE 1995 

RELATÓRIO 

Tratam os autos da prestação da Prefeitura Municípal de Santarém, exercício 

financeiro de 1995, de responsabilídade do Sr. Ruy Imbiriba Corrêa. A 
documentaçãa deu entrada do prgzo regimentaL recebendo análise técnico- 
contábíl da 6ê Inspetoría Regíonal deste TríbunaL 
PAULO DOURADO 
CONSELHEIRO 

PROCESSO N° : 19991007-00 

ORIGEM: C.M. DE CSTANHAL 
ASSUNTO: PREST. DE CONTAS DE 1998 

RELATÓRIO 

Trata o presente processo da prestação de contas da Câmara Municipal de 

CastanhaL exercício financeiro de 1998, de responsabilidade do Sr. Roberto 
César da Cruz Luna.

, 

As contas estão distribuídas eh1 13 Volumes, constituídos dos Balancetes 

Trimestrais e respectivos comprovantes de Receita e Despesa. 
Pelo exposto e tudo mais que dos autos contas, voto pela aprovação das 

contas da Câmara Municípal de CastanhaL exercício financeiro de 1998, com 

ressalva, condicionando a entrega do Alvará de Quítação, no valor de R$- 

1.532.754,99 (um mílhão, quinhentos e trinta e doís míL setecentos e 

cinquenta e quatro reais e noventa e nove centavos), ao Sr. Roberto César da 

Cruz Luna, somente após o recolhimento da importância no valor de R$- 

3.815,06 (três mil, oitocentos e quinze reais e seis centavos), corrigido 
monetariamente. 
É o voto. 
PAULO DOURADO 
CONSELHEIRO 

Processo n° 200107282-00 

Origem C.M. ITAITUBA
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ASSUNTO: Prest. De Contas de 2000 

Relatorio 

Trata 0 presente processo da prestação de contas da Câmara Municipal de 

Itaítuba, exercício financeíro de 2000, de responsabilídade do Sr. João 

Batista Aguiar Bezerra. 
As contas estão distribuídas em 14 volumes, constituídos dos Balancetes 
trímestrais respectivos comprovantes de Receita e Despesas. 
Voto 
Pelo exposto, acompanho as manífestações da Audítoría e Ministério 
Público, pela' aprovação das 'contas' da Câmara Municipal de Itaituba, 
referente ao éxercício financeiro de 2000, com ressalva, condicionando a 

entrega do Alvará de Quitação no valor de R$-1,547.491,69 (um milhão, 
quinhentos e quarenta e sete mi1, quatrocentos e noventa e um reais e 

sessenta centavos), ao Sr. João Batista Aguair Bezerra, somente após o 

recolhimento da multa no valor de R$-400,00 (quatr0centos reais). 
é o voto 
PAULO DOURADO 
CONSELHEIRO 

Processo ng 983500- 00 

origem SECONIPMB 
Assunt0: PREST. DE CONTAS de 1997 

Relatório 

Trato o presente processo da prestação de contas da Secretária Municipal de 

Economia de Belém - SECON, referente ao exercício financeiro de 1997, de 

responsabilidade do Sr. Valdir Ganzer. 
A documentação deu entrada nesta Corte de Contas dentro do prazo legaL 
Voto 
Ante o exposto e considerando pronunciamento favorável da Auditoria, 
consíderando ainda que as dependências remanescente não invalida as 

contas em análise, estando regular a efetivação da despesa realizada, meu 
entendímento é o de que sejam aprovadas com ressalvas as presentes contas, 
de acordo com o disposto no artigo 102, parágrafo úníco do Regimento 
Interno, sem prejuízo da multà“indic'ada, devendo ser expedido Alv e
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quitação no 'valor vde 5.053.592,04 ('cinco milhões, cinquenta e três mil, 
quinhentos einoventa e dois reais e quatro centavos), ao Ordenador, 
somente após o recolhimento do valor constante no presente voto. 
É o voto 
PAULO DOURADO 
CONSELHEIRO 

Processo n° 983425-00 

Origem SEMEClPMB 
ASSUNTOS: PREST. DE CONTAS DE 1997 

RELATÓRIO 

Tratam os autos da prestação dç_conta§ da Secretaría Munícipal de Educação 

e culfura de^ Belém, referenÍe ao 'exercício financeíro de 1997, de 

responsabilidade do Sr. Raimundo Luiz Silva Araújó. 
A documentação que foi analisada pela DICOBODCE, deu entrada neste 

TribunaL dentro do prazo legaL 
VOTO 
De acordo com 0 Relatórío Final da Auditoria, apesar de não invalidarem as 

presentes contas, verificou-se que permaneceram ainda algumas falhas 
técnicas remanescentes após a defesa apresentada pelo ordenador da 

Despesas no exercício de sua competência, quais sejam: 
Inobservâncía ao art. 71 da Lei n9 8.666/93, remanescente do Contrato de 

locação firmado com o Centro Educacional Batista Bengui, com cláusula de 

responsabilidade da Secretaria para o pagamento de tributos municiais. 
Multa sugerida de R$-500,00 (quinhentos reaís). 

Remessa intenãpestiva de confrátos e Cohvêníos, contrariando o art. 91, I, "f”, 
do Regímento Intemo. Multa sugerida de R4-1.000,00 (um mil reais)ç 
Inobservância ao art. 116, § 10 da Lei n° 8.666/93, convênio fírmado com a 

Universidade Federal do Pará R$- 500,00 (quinhentos Reais)ç 
Quanto ao item sobre a ínobservância ao art. 65 da Lei n° 8.666/93, 20 Termo 
Aditivo firmado com NEA Engenharia, Contratos 003/97 e 057/97, 

ultrapassando os 25%, entendo que o objeto dos Contratos 003 e 057/97, foi a 

reforma de prédios públicos, o que permite um acréscimo de até 50°/o sobre 

o valor inicialmente contratad0, de acordo com 0 § 10, art. 65, da Lei nQ 

8.666/93; em sua parte finaL o que não foi ultrapassado pelo Ordenador não 

cabendo a multa sugerida pela Auditoria.
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Ante o exposto e considerando os pronunciamentos favoráveis da Auditoria 
e Ministério Público, considerando ainda que as pendências remanescentes 
não invalidaram as conta sem análises, estando regular a efetivação 
realizáda, meu entendimento é o de que sejam aprovadas com ressalvas as 

presentes contas, de acordo com 0 disposto no artigo 102, parágrafo único do 

Regimento Intemo, sem prejuízo das multas indicadas, devendo ser 

expedido Alvará de Quitação no valor de R$ 40,896.883,37 ( quarenta 
milhões, oitocentos e noventa e seis miL oitocentos e oitenta e três reais e

% 
trinta e sete centavos), ao Ordenador, somente após o recolhimento dos UÀ 
valores constantes no presente vot0. 
É voto 
PAULO DOURADO 
CONSELHEIRO 

Processo n“ 96517-00 

Origem P.M.DE SANTARÉM 
ASSUNTO: PREST. DE COTNAS DE'19_95. 

RELATÓRIO 

Tratam os autos da prestação de contas da Prefeitura Municipal de 

Santarém, exercício financeiro de 1995, de responsabilidade do Sr. Ruy 
Imbiriba Corrêa. 
A documentação deu entrada do prazo regimentaL recebenvdo análise 
técnico-contábil da 6a Inspetoría Regional deste TribunaL 
A auditoria, após análise das novas alegações e, considerando as 

informações da Inspetoria e Assessoria Jurídica, ratifica sua manifestação de 

fls. 180/181, pela rejeição das presentes contas, sem prejuízo do 

recolhimento recebido a maior pelo Prefeito e Vice-Prefieto na ordem de R$- 

9,326,00 (nove_ mil, trezentos_e¡vintev e seis reais) e R$-6,794,33 (seis miL 
seteceñtos e noventae quatro reàis e trinta e três centavos), respectivamente, 
devidamente córrigideL

W 

O Ministério Público, representado pela douta Procuradora Mara Lúcia 
Barbalho da Cruz, considerando que as defesas apresentadas não corrigiram 
as irregularidades apontada, acompanha a manifestação da Auditoria, 
retificando seu parecer de fls. 134l135, pela rejeição das contas em exame. 

Neste sentido, considero Ter sido demonstrado nos autos, que a ha 

cometida pelo Ordenador da Despesas não caracterízou crime e
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responsabilidade ou ato de improbidade administrativa, passível do 
respectivo e competente recolhimento dos valores recebidos a maior. 
Ante o exposto, considerando que a falha na qual incorreu o Ordenador não 
foi de grande monta, com fundamento no disposto no parágrafo único do 
art. 102 do Regimento interno, um voto é no sentido de que esta Corte 
recomende a Câmara Munícipal de Santarém a aprovação com ressalvas das 

presentes confas de responsabilidade dó Sr. Ruy Imbiriba Corrêa, referente 
ao exercício financeiro de 1995, sem prejuízo do recolhimento do valor 
correspondente a 20.272, 05 UFIR, valor recebído a maíor relativo à 

remuneração de Prefeito e Vice~Prefeito. 
PAULO DOURADO 
CONSELHEIRO 

Ante ao exposto, e tendo demonstrado que as írregularidades apontadas 
foram sanadas, REQUER seja o presente recurso conhecido e provido para 
reconsiderar a decísão e recomendar aprovação das contas do exercício financeíro de 

2001 da Prefeitura Munícipal de Santarém e dado o encaminhamento do art.130 do 
RITCMlPA, por ser agto de ínteíra JUSTIÇA , , 

Belém/PA, 09 de abril de 2009 

Sábato G.M.Rossetti 
OAB.PA 2.774
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SECRETARIA DE FINANÇAS 

Dívisão de Contabllldade 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - EXERCÍCID DE 2001 - ANEXO 1§ 

VARIAÇÕES ATIVAS VARIAÇTES PASSIVAS 

TlTuLos R$ Rs R$ TÍTULOS lf Rs Rs ns 

RESULTADO execuçÃo ORÇAMENTÁRIA RESULTADO exzcuçÃo ORÇAMENTÁRIA 

RECEITA ORÇAMENTÁRlA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

Receítas Correntes Despesas b erentes 
Receitas Trlbutárias 3.110.312,16 Despesas de Custeío 58.266.782,18 

Receita de Contrlbuíções 4.630.658,58 Transferências Correntes 3.111.923,34 61.378.705,52 

Receíta Patrímonial 1.413.687,70 Despesas de Capita| 

Receita Ind ustríai 0,00 Investimentos 13.567.560,09 

Receita de Serviços 0,00 lnversões Flnancelras 16.298,36 

Transferências Correntes 55.891.580,33 Transferêncías de Capítal 1.375.052,49 15.058.910,94 75.437.616,45 

Outras Receitasçorrentes 1.617.922,11 MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 

Receíta de capital 3.963.111,86 80.627.372,74 Cobrança da Dívida Atíva 546.950,35 

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS Alienação de Bens Móveis 0,00 

Aqulsição de Bens Móveís 1.307.995,91 Alíenação de Bens Móveís 0,00 

ConstlAquls Bens Imóveis 3.916.636,40 Alíenação de Bens Imóveís 0,00 

Aquís Bens Nat Industrial o,oo Alienação de Bens de Nat Ind 0,00 

Aquis Títulos e Vatores 0,00 Alienação de Títulos e Valcres 0,00 

Empréstimos Concedidos 3.876,80 Empréstimcs Tomados 0,00 

Dlversas Total 2.023.265,77 7.251.774,88 Receblmentos de Créditos 1.148,22 

lN DEPEN DENTE EXEC ORÇAMENTÁRIA Díversas Total 0,00 548.098,57 548.098,57 

Insc da Dívida Ativa 9.030.464,92 INDEPEN DENTE EXEC ORÇAMENTÁRIA 

Insc Divida Contribulção 8.820.949,60 Cancelamento de Dívldas Ativas 0,00 

Cancelam Dívídas Passívas 135.587,62 17.987.002,14 Diversas encampação de dív passivas 5.457.577,39 5.457.577,39 5.457.677,39 

Total das variações Atívas 105.866.149,76 Total das Variações Passívas 82.443.392,42 

RESULTADO PATRI MON IAL RESULTADO PATRIMONIAL 

Défícít Veríficado Superávít Verificado 23.422›757,34 

TOTAL GERAL 105.866.149,76 TOTAL GERAL 105.866.149,76 

RAIMUNDO CARLOS M. BERNARDES JOÃO CLÓVIS DUARTE L|SBOA JOAQUIM DE LIRA MAIA 

Contador CRC/PA 6741 Secretário de Flnanças Prefeltc Municipal
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BALANÇO PATRIMONIAL - EXERCÍCIÀOZPE 2001 - AN EXO 14 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Divisão de Contabilídade

/ 
ATIVO PASSIVO 

TÍTULOS Rs as ns TÍTULOS Rs Rs Rs 

ATWO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 

DísponíveI Restos a Pagar 20031 

Bancos Prefeitura Municlpal 606.851,00 606.851,00 

Prefeítura Munlclpa| 1.502.598,87 

Câmara Munícipal 517,83 1.503.115,7o Depósitos 

Realizável a Curto Prazo Prefeítura Muníclpal 

Aplicação Flnanceira IPMS 7.792.853,98 INSS a recclher- PMS 24.174,72 

Agente Ordenador 91/92 94,54 7.792.948,52 9.296.065,22 Caução 18.622,04 

ATIVO PERMANENTE Díverscs 27.423,61 

Bens Móvels 8.717.826,06 Díversos 974474,99 167.695,36 774,546,36 

Bens Imóveís 31.020›115,44 

Bens de Natureza lndustríal 48,58 PASSIVO PERMANENTE 

Créditcs 19.289.491,22 Divida Fundada Interna 18.576.045,34 18.575.045,34 18.576.045,34 

Va|ores Dlversns 26.313,11 59.053.794,41 59.053.794,41 

Soma do Atlvo Real 68.349.859,53 Soma do Passívo Real 19.350.59:l,70 

SALDO PATRIMONIAL SALDO PATRIMONIAL 

Passivo Real Descoberto Atívo FÍeaÍ Líquído 48.999.257,§3 

TOTAL GERAL 68.349.859,63 TOTAL GERAL 58.349.859,63 

RAIMUNDO CARLOS M. BERNARDES 

Contador CRC/PA 6741 

JOÂO CLÓVlS DUARTE LISBOA 

Secretárlo de Finanças 

JOAQUIM DE LlRA MAIA 

Prefeito MunIcipaI
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS 
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ProcessoN" 200906030 _ 00 , Dm 22/04/2009
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PREFEITURA MUNICIPÁL DE SANTARÉM 
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Estado do Pará 
Tribunal de Contas dos Municípios 
Secretaria Geral 

Processo n° 200906030-00 Fls. Pr \ 

f/ Interessadoz Prefeitura Municipal de de Santarém 
Assunto: Recurso de Reconsideraçãol2002 

De Ordem 

Procedi a juntada dos presentes autos ao processo n° 

200304542-00, do que para COntaL lavro o presente temlo. 

Aum Admiüãsímüvb 

Ao Gabinete da Presidência; 

Informo que a Resolução n° 9.220, de 28.10.08, foi publicad 
no DOE de 07.04.09, tendo 0 recorrente interposto Recurso perante este 

Tribunal no dia 22.04.09. 

Em, 06.05.09 

Rx MÊFÍ uelre oÊCarmo 
Secretário Geral 

Recebido na Presidéncia 
Em o os 209 
María Jo é M. Duarte 

Asslstente Técnico 
TCMIPa
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS IyIUNICIPIOS 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

Processo n° 200304542-00 \ Fls. 172 

Interessadoz P.M. DE SANTARÉM 

D E P A C H 
Orecurso de reconsidera ão ínte osto é tem estivo,na forma do 

Art. 65 da Lei Com 1ementarn° 025/94 deste Tribunal,razão la ual 
recebo o resente a elo. 

manifesta o da Controladoria e Ministério Público sucessivamente, 
nos termos do RI/TCM. 

Belém, l , 5.°200 

Conselheira ROSA 
Presidente 

oonstar Iavm esta forma 

Tv. Magno de Araújo, 474 .*. ' g; 
' 

v 

' 
Belém - Pará
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

4° CONTROLADORIA 

RELATÓRIO DE RECURSO N° 40l2012 - 4° CONTROLADORIA 

PROCEssoz 200906030-00
\ 

ÓRGÃoz PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
1 

NATUREZAZ RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
^ 

EXERCÍCIm 2002 

REsPONsÁVELz JOAQUIM DE LIRA MAIA 

RELATÓRIO Após ANÁLISE DE RECURSO 

Versam os autos sobre Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. 

Jüaquim de Lira Maia, Prefeito Municipal de Santarém, no exercício de 2002. 

Insurge-se o Recorrente contra os termos da Resolução n° 9.220/TCM, que 

emitiu Parecer Prévio contrárío à aprovação das contas da Prefeitura de Santarém, referente 

ao exercícío ñnanceiro de 2002, face às seguíntes irregularidadesz 

1- Não aplicação do percentual mínímo dos recursos do FUNDEF na Valorização do 

Magístérío (60%); 

2- Descumprimento da EC n° 29/00 (Ap1icação em Saúde); 

A mesma Resolução ainda responsabilizou 0 Sr. Ordenador pelo recolhimento 

aos cofres públicos Municípais das seguíntes importânciasz 

a) R$ 600,00,pe10 atraso no encaminhamento da documentação e RREO; 

b) R$ 500,00, pela não apropriação dos encargos patronais, no exercício. 

c) R$ 27.000,00 em razão do atraso no envio dos RGF's. 

1. EXAME DE ADMISSIBILIDADE. 

O Recurso foí recebído pela Piresidência em 13.05.2009 (Íls. 172). 

2. No Mérito, o Recorrente alega, em resumo, o seguíntez

àp



ESTADO DO PARÁ 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS 

4° CONTROLADORIA 

A) SOBRE O ATRASO NO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO, o Recorrente justiñca que 

foi devido problemas na consolidação dos balancetes das Secretarias Municipais. Quanto ao 

RREO e RGF, solicita o parcelamento da multa em 10 (dez) meses. 

B) SOBRE O DESCUMPRIMENTO DA LEI DO FUNDEF, o Recorrente alega que a 

análise da 6° Inspetoria Regional deste TCM/Pa não observou as despesas apropriadas 

referentes ao pagamento da amortização da Divida Fundada Intema, bem como a apropriação 

dos encargos patronais (INSS e IPMS) que ao fmal do exercício foram íncorporados à Dívída 

Fundada 

No demonstratívo de Íls. 103, consta 0 valor total de recursos do FUNDEF de 

R$ 19.405.583,88, enquanto a o valor aplicado no magistério foi de R$ 9.529.419,95, 

correspondente a 49,03%. 

Pretende o Recorrente que na aplicação sejam consíderados os valores dos 

encargos patronaís não apropriados, incorporados a Divida Fundada, inscrítos cm 2002. 

Os valores não apropriados, ou seja, não empenhados, não podem ser 

considerados como despesa, e muíto menos como aplícação na valorização do magistério. 

A despesa na valorização do magistério foi realizada pela Secretaria de 

Educação e Desporto, e todos os encargos patronais apropriados pelo órgão foram 

considerados no cálculo da aplicação. 

A falha permanece. 

C) SOBRE A NÃO APROPRIAÇÃO DOS ENCARGOS, 0 Recorrente alega que, com a 

negociação da dívida junto ao INSS, permanece somente o descumprimento ao Art. 50, II da 

LRF. 

A negociação do débito já foi considerada pela Exma. Sra. relatora, sendo a multa de 

R$ 500,00 aplicada justamente em razão do descumprimento do art. 50 da LRF. 

0 Recorreme em nada inovou os fatos já considerados na análise da prestação de 

contas . 

D) SOBRE 0 DESCUMPRIMENTO DA EC N° 29/00 (APLICAÇÃO EM SAÚDE), o 

Recorrente alega que no cálculo de aplicação não foram consíderados os encargos inscritos na 

Divida Fundada em 2002. 

àn

HQ
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4° CONTROLADORIA 

O percentual de apIicação é realízado de acordo com as ações de saúde 

executadas no exercício. 

A falha permanece. 

3. CONCLUSÃO. 

Isto posto, esta Controladoria opína pelo NÃO PROVIMENTO do presente 

Recurso, mantendo na íntegra a decísão recorrida. 

Quanto ao pedido de parcelamento da multa, o mesmo deve ser formulado em 

processo especíñco. 

É o Relatórío. 

Belém, 09 de agosto de 2012 

QNÇ
' 

ALESSANDRA S. T. BRAGA COIMBRA 
ControladoralTCM

HS



ESTADO DO PARÁ ' 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOSw 

PROCESSO N°: 200906030-00 

PROCEDÊNCIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

NATUREZA: RECURSO 

EXERCÍCIO: 2002 

De Ordem, 

Ao Ministério Púb|ico, 

Para exame e parecer. 

Em, 09 de agosto de 2012. 

MCQLM 
ALESSANDRA S. T. BRA GA COIMBRA 

ControladoralTCM 

Trav. Magno de Araújo, 474 Telégrafo 
CEP1 sa m-osu Belém-Para
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MINISTÉRIO PÚBLlco JUNTO AO 

TRIBUNAL DE CONTÊÍ Dos MUNICÍPIOS 
PA 

Ao Gabínete da Procuradora 
Dra Znez Cjueiros 

para exame e parecer. 

Em,_13_/QÃ_ÍLW 

0an MM 
llOf Êssudll Il 

/C§:uüó -; 
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Trav. Magno de Araújo, 424 - Telégrafo - Belém - PA - CEP:66.113-055 - Fonez (91) 3323-7400 - Fax: (91) 32444725
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MINISTÉRIO Púsuco JUNTO AO 

TRIBUNAL DE CONTARÍ DOS MUNICÍPIOS 
PA 

Processo: 200906030-00 Íjuntado ao processo 200304542-00) 

Procedênciaz Prefeitura Municipal de Santarém 

Assunt0: Recurso de Reconsideração 

Recurso de reconsideração. Prefeitura MunicipaL 

Preliminan Tempestivo e adequado à espécie. Pelo 

conhecimento. Mérito. Pelo não proviménta Mantída a 

reprovação das contas. . Versam os autos sobre Recurso de Reconsideração interposto por Joaquim de 

Líra Maía, contra a Resolução n° 9.220/2008-TCM/PA, que, por votação unâníme, emítiu 

parecer prévio recomendando à Câmara Municipal a não aprovação das contas do recorrente 

como gestor da Prefeitura Municipal de Santarém, exercício ñnanceiro de 2002. 

Em despacho de Íls. 172, a Presidência do TCM/PA recebeu o presçnte recurso, 

encaminhando-o a manifestação da Controladoría e Mínístérío Públíco sucessívamente. 

A decisão que reprovou as referidas contas, se fundou na constatação das 

seglintes irregularidadesz 

1. Descumprímento do alt 7°, da Lei n° 9.424/97 (Lei do FUNDEF); 

2. Inobservâncía do art. 198, §2°, íncíso III, da CF, ante a não aplícação do 

mínimo exigido em ações e programas de saúde 

Ademais, determínou o recolhimcnto das seguintes multas: 

1. R$ 600,00 pelo atraso no envio da documentação das contas do 2° e 3° 

quadrimestres, e dos RREO's do l°, 4°, 5° e 6° bimestres; 

2. R$ 500,00 pela incorreta apropriação de encargosvno exefcício (art. 50, II, 

da LRF); 

3. R$ 27.000,00 em razão do encaminhamento jntempestivo dos RGF's. 

A 4a Controladoria, no Relatório n° 40/2012 (fls. 173/175), se manifestou pelo não 

provimento do recurso,'por entender, em síntese, que os valores não apropriados, ou seja, não 

empenhados, não podem ser considerados como despesa, e muito menos, como aplicação na 

valorização do magistério ou nas ações de saúde executadas no exercício. 
J

l 

Da análíse dos autos, preliminarmente, se observa a adequação do recurso à 

espécie escolhida, bem como, se constata a tempestividade de sua interposição, motivo pelo qual 

Trav. Magno de Araújo, 424 - Telégrafo - Belém - PA - CEP:66.113-055 - Fonez (91) 3323-7400 - Faxz (91) 3244-4725
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' Í' ! 1 MINISTÉRIO Púsuco Junro Ao 

TRIBUNAL DE CONTARÍ Dos MUNICÍPIOS 
PA 

esta representação do Ministério Público se manifesta PELO CONHECIMENTO do 

instrumento recursaL
' 

No mérito, assíste razão ao órgão técnico pois, de fat0, os valores os quais 
ol 

recorrente pretende que sejam considerados como aplicação de recursos em edücação e saúde 

sequer foram empenhados, ou seja, não existem no exercícío como despesa efetiva nas contas do 

município. 
1

l 

Isto posto, esta representação dó Ministério Público se manifesta, no mézit0, 

PELO NÃO PROVIMENTO DO RECURSO, mantendo-se linalterados os termos da 

Resolução n° 9.220/2008-TCM/PA, que, por vofação unânime, emitiu parecer prévío . recomendando à Câmara Munjcipal a não aprovação das contas do recorrente como gestor da 

Prefeítura Municípal de Santarém, exercícío ñnanceiro de 2002 

É o parecer, s.m.j. 

Belém, 17 de agosto de 2012 

Wmámaxn 
Maria Inez K. de Mendonça Gueiros 

Procuradora 
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ESTADO DO PARA 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

GABlNETE DO CONSELHEIRO ANTONlO JOSÉ GUIMARÀES 

PROCESSO N2 : 2ooeoaosom (2ooao4542-00) 
mumcímo : SANTARÉM 
ÓRGÃO : PREFEITURA 
NATUREZA : RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
EXERCÍCIO = 2002 
RESPONSÁVEL : IOAQUIM DE LIRA MAIA 
PROCURADORA : MARIA INEZ K. DE MENDONÇA GUEIROS 

R E L A T ó RI o 

IOAQUIM DE LIRA MAIA, ex-prefeíto de Santarém, interpôs Recurso de 

Reconsideração contra a Resolução n9 9.220, de 28.10.2008, que emitiu parecer prévio 

contrário à aprovação de suas contas, exercício de 2002, em razão das irregularidades 

discriminadas no voto condutor da decisão recorrida e que foram: 

1. Gastos com a valorização do magistério correspondentes a 49,03% dos recursos 

do Fundef, infringindo o artigo 7g da Lei n9 9.424/96; 

2. Despesa com ações e serviços públicos de saúde equivalente a 8,80% dos 

impostos e transferências, violando o artigo 77, llL § 19 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias: 

A decisão imputou. ainda, o recolhimento aos cofres públicos municipaís, 

das seguintes multas: 

1. R$ 600,00, pelo envio extemporâneo do 29 e 39 quadrimestres e dos Relatórios 

da Execução Orçamentária - 1'-', 49, 59 e 69 bimestres; 

2. R$ 500,00, face a não apropriação de encargos patronais no exercício (artigo 50, 

n da LRF); 

3. R$ 27.000,00, devido a remessa intempestiva dos Relatórios de Gestão Fiscal 

(art. 52, I, § 12 da Lei Federal n9 10.028/2000). 

0 Recurso foi recebido pela Presidência do Tribunal em 13.05.2009, 

tls. 172. /›\¡/\/ 
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ESYADO DO PARÁ 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS 

6AB|NETE DO CONSELHEIRO ANTONlO JOSÉ GUlMARÃES 

PROCESSO Nsz = 200906030-00 [200304542-oo) 
MUNICÍPIO : SANTARÉM 
ÓRGÃO : PREFEITURA 
NATUREZA : RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
EXERCICIO : 2002 
RESPONSÁVEL : JOAQUIM DE uRA MAIA 
PROCURADORA : MARIA INEZ K. DE MENDONÇA GUEIROS 

Com as razões do apelo, o recorrente apresentou argumentos, os quais 

iuntamente com a análise da 45 Controladoria, passo a resumin 

Remessa Extemporânea do 29 e 39 guadrimestres 

Recorrente: os atrasos originaram~se de problemas na consolidação dos 

balancetes das secretarias municipais, pelo que solicitamos dispensa da diligência com 

relação a este aspecto. 

Controladoriaz persiste a falha. 

Envio intemnestivo dos Relatórios de Gestão Fiscal e 

da Execução Orçamentária 

Recorrente= iconsiderando decisões anteriores, solicito que seia 

concedido o previsto nas artigos 72, da Lei Complementar n9 25/94 e 124, do 

Regimento Intemo deste TCM, no caso, o parcelamento da multa aplicada em 10 vezes. 

Controladoria= o parcelamento da multa deve ser solicitado em processo 

especíñco. 

lnfrinzência ao artigo 79 da Lei nE 9.424/96 íFundeO 

Recorrente= o levantamento do Tribunal não observou as despesas 

apropriadas referentes ao pagamento da amortização da divida fundada intema, bem 

como, a apropriação dos encargos patronais (INSS e IPMS) que ao ñnal do exercício 

foram incorporados à Divida Fundada. Consíderados tais gastos evidencía-se o 

cumprimemo do referido dispositivo constitucionaL conforme demonstrativo anexo. 

Controladoriaz Pretende o recorrente que na aplicação seiam 

computados os valores dos encargos patronais não apropriados, ou seja, não 

empenhados, incorporados à Divida Fundada, os quais não podem ser considerados 

Trav. Magno de Araújn , 474 fv V Belém - PAI vs 2



ESTADO DO PARÁ 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS 

GAB|NETE DO CONSELHE|RO ANTONIO JOSÉ GUlMARÃEs 

PROCESSO N9 = 200906030-00 (200304542-00) 
MUNICÍPIO : SANTARÉM 
ÓRGÃO : PREFEITURA 
NATUREZA = RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
EXERCÍCIO : 2002 
RESPONSÁVEL z IOAQUIM DE LIRA MAIA 
PROCURADORA : MARIA INEZ K. DE MENDONÇA GUEIROS 

despesas e tampouco como aplicação na valorização do magistério. Além disso, todos 

os encargos patronais apropriados pela Secretaria Municipal de Educação, gestora dos 

recursos. foram considerados no levantamento do TribunaL 

Violagão ao artigo 77l lll, § 19 do ADCT iAplicagâo em Saúde) 

Recorrente= considerando o que iá fora exposto. demonstramos os gastos 

com saúde ocorridos em 2002, evidenciando o cumprimento do dispositivo legal 

mencionado. 

Controladoria= de igual modo, alega o recorrente que na aplicação nâo 

foram considerados os encargos inscritos na dívida fundada em 2002. 0corre, que o 

percentual de aplicação é realizado de acordo com as ações de saúde executadas no 

exercício. Portanto, a falha permanece. 

EncaLgos Patronais não anronriados 

Recorrente= a falha referente a não apropriação de encargos patronais 

devidos ao INSS está sanada, com a negociação do débito, restando apenas a 

irregularidade formal, que afronta o art. 50, lI da LRF. 

Controladoria= a negociação do débito iá foi considerada na decisão 

recorrida, sendo a multa aplícada em razão do descumprimento do artigo 50, Il da LRF. 

Portanto, o recorrente em nada inovou quanto aos fatos iá considerados no julgamento 

das presentes contas. 

0 Ministério Público junto ao TribunaL acolhendo a análise da 

4-ê Controladoria, manifestou-se, no mérito, pelo não provímento do Recurso, 

mantendo inalterados os termos da decisão recorrida, fls. 178/179. 

É o Relatório. m 
Trav . Magno de Araújo , 474 Belém - PAI VS 3
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ESTADO DO PARÁ 
TRIBUNAL DE CONTAS Dos MUNICÍPIOS 

GABINETE no CONSELHEIRO ANTON|0 JOSÉ GU|MARÂES 

PROCESSO N9 = 200906030-00 (200304542-00) 
MUNICÍPIO : SANTARÉM 
ÓRGÃO : PREFEITURA 
NATUREZA : RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
EXERCÍCIO : 2002 
RESPONSÁVEL : IOAQUIM mz LIRA MAIA 
PROCURADORA : MARIA INEZ K. DE MENDONÇA GUEIROS 

v 0 T 0 

As alegações do Recorrente foram consideradas improcedentes pelo 

Ministério Público iunto ao Tribunal, cuja manifestação, de tls. 178/179, negou 

provimento ao Recurso, mantendo inalterados os termos da Resolução 

n9 9.220/2008/TCM. 

Divirio, em parte, desta manifestação, considerando que ao analisar os 

presentes autos em cotejo com a Prestação de Contas da Secretaria Municipal de 

Educação e Desporto de Santarém (processo n'-' 0714542002-00), constatei o seguinte: 

0 levantamento técnico de fls. 103 dos presentes autos, evidenciou que 

foram aplicados na valorização do magistério R$ 9.529.419,95 e na manutenção e 

desenvolvimento do ensino R$ 11.721.144,66 representando, respectivamente, 49,03% 

e 60,31% dos recursos do Fundef (R$ 19.433.914,95), infringindo o artigo 79 da Lei 

ng 9.4-24/96, sendo este um dos fundamentos da decisão recorrida. 

0corre, que o Plenário desta Corte de Contas, em sessão realizada no dia 

14 de agosto de 2007 aprovou, por unanimidade, a Prestação de Contas da Secretaria 

Municipal de Educação e Desporto de Santarém, exercício de 2002 - processo 

ng 0714542002-00. de responsahilidade de Maria José de Almeida Marques. Nos 

citados autos, a Auditoria em Relatório Final esclareceu que a análise técnica inicial 

apontou, equivocadamente, a infringêncía ao artigo 79 da Lei n9 9.424/96, sendo 

posteriormente retiñcada, restando comprovada a aplicação de R$ 11.721.14-4,66 na 

valorização do magistério, correspondendo a 60,31% dos recursos do Fundef 

(R$ 19.433.914,95), obedecendo o disposítivo legal mencionado.

W 
Trav . Magno de Araújo , 474 Belém - PAI VS 4



W 
ESTADO DO PARA 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
GABINETE no CONSELHElRO ANTON|0 JOSÉ GUIMARÀES 

PROCESSO Ne = 200906030~00 (200304542-00) 
MUNICÍPIO : SANTARÉM 
ÓRGÃO : PREFEITURA 
NATUREZA : RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
EXERCÍCIO : 2002 
RESPONSÁVEL : IOAQUIM DE LIRA MAlA 
PROCURADORA : MARIA INEZ K. DE MENDONÇA GUEIROS 

Veriñca~se, portanto, que o equivoco cometido na análise técnica da 

aplicação dos recursos do Fundef, repetiu~se nas Contas da Prefeitura de Santarém, 

porém, não foi retiñcado. ensejando o descumprimento do artigo 79 da 

Lei ng 9.424/96. 

Feitas as considerações necessárias, voto pelo conhecimento do presente 

Recurso de Reconsíderação para, no mérito, dar-lhe provimento parciaL excluíndo da 

decisão recorrida o descumprimento do artigo 7g da Lei n9 9.424/96, considerando 

que foram aplicados na valorização do magistério R$ 11.721.144,66, equivalente a 

60,31% dos recursos do Fundef, atendendo o referido dispositivo legaL mantendo-se a 

Resolução n'-' 9.220/2008/TCM, nos seus demais termos. 

Ê o Voto. 

Belém, 21 de fevereiro de 2017.

v O 0 ,r WW ANTONÍO OSE GUIMARAES 
CONSELHEIRO RELATOR 
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esmoo oo PARÁ 
TRIBUNAL DE CONTAS nos MUNICIPlos 

GABINETE DO CONSELHEIRO ANTONIO JOSÉ GUIMARÀES 

Fls.: /y( 
PROCESSO : 200906030-00 (200304542-00) 
ORIGEM : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 
ASSUNTO : RECURSO REFERENTE AS CONTAS DE 2002 

DE ORDEM : 

À Secretaría, 

Encaminho os presentes autos para confecção do Ato, de acordo com decísão 

plenária na sessão do dia 21.02.2017 

Belém, áu 052 , áLO u 

/J 

Idhwm uupxnw 
Gub. Cons. Aí511 a José Gnimames 

/ l
l 
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ESTADO DO PARA , 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS 
W> 

RESOLUÇÃO N° 12.9o3 

Processo : 200906030-00 (200304542-00) 
Origem : Prefeitura Municipal de Santarém 
Assunto : Recurso de Reconsideração interposto contra a decisão deste Tribuna|, 

objeto da Resolução n° 9.220/2008/TCM, exercício de 2002 
Interessado : Joaquim de Lira Maia - (Ordenador) 
Relator : Conselheiro Antonio José Guimarães 

EMENTA: Recurso de Reconsideração. Prefeitura 
Municipal de Santarém Exercício de 2002. PeIo 

conhecimento e provimento parcial do recurso, 
excluindo da decisão recorrida o descumprimento do 
Art 7° da Lei n° 9.424/96, mantendo-se a Resolução 
n° 9.220/08/TCM, nos seus demais termos. 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com a Ata da Sessão e nos 
termos do relatório e voto do Conselheiro ReIator, às fIs. 180 a 184 dos autos, que 

. passam a integrar esta decisãoz conhecer do presente Recurso de Reconsideração, 
e no mérito, dar-Ihe provimento parcial, excluindo da decisão recorrida o 
descumprímento do Art. 7° da Lei n° 9.424/96, considerando que foram aplícados 
na vanrização do magistério R$-11.721.144,66, equivalente a 60,31% dos recursos 
do FUNDEF, atendendo o referido dispositivo Iega|, mantendo-se a Resolução 
n° 9.220/ 2008/TCM, nos seus demais termos. 

Sala das sessões do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, em 21 de fevereiro de 2017. 

Ç | o .® 
Conselheiro Antonio ãoZé Guimarããs 

Presidente Relator 

Presentes: Conselheiros A 
' 

io Chaves, Cezàr CoIares, Sérgio Leão, Substituto Sérgio 
Dantas, Substituta Márcia Costa e a Procuradora Maria Inez Gueiros 

WR 
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ESTADO DO PARÁ , 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPIOS 

Processo n° 200906030-00 (200304542-00) 

Interessado : Prefeitura Municipal de Santarém 

I- À assessoría de atos processuaís, para providenciar comunicação 

da decisão ao interessado e notiñcação do responsável; 

II - Aos serviços geraís para providenciar fotocópia dos presentes autos, 

para remessa ao Mínistério Públíco Estadual; 

III- Providenciar oñcio encaminhando os volumes da prestação de contas ao 

órgão de orígem; 

IV -Ao Arquivo Geral. 

Em, 02.03.2017. 

Hil

wf



TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA-GERAL 

Processo n9 200304542-00 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM, EX 2007 

Assunto: BALANÇO GERAL

O 

De Ordem do Senhor Secretário Geral -Jorge Cajango, 

Ao Arquivo, 

Para encamínhar para digitalização, devolver ao municípío de origem. 

. APOS RETORNAR 

Belém, 19 de dezembro de 2018. w c 
Conceiçao Mariañállella 

Assessor T%nico/TCM-PA 
Mat 67895300 

cm 
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